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EDITAL N° 12/2013 
HOMOLOGAÇÃO OFICIAL DAS INSCRIÇÕES  

 
O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/RS, por este Edital, torna pública a 
Homologação Oficial das Inscrições dos Candidatos do Concurso Público do DETRAN/RS, nos termos 
abaixo, e comunica: 
 
1 - HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  
 
1.1. A Lista Oficial dos candidatos com inscrições homologadas encontra-se disponível no site da Fundatec, 
incluindo os candidatos inscritos, as vagas destinadas aos Portadores de Deficiência e aos Negros e Pardos, 
sendo possível consultá-la por meio do link abaixo:  
http://www.fundatec.org.br/home/portal/concursos/index_concursos.php?concurso=239.  
 
1.2 A Comissão de Concursos realizou a avaliação dos recursos interpostos pelos candidatos durante o 
período de 29/07 a 31/07/2013, decidindo o que segue: 
1.2.1 Retirar os candidatos inscritos sob os números 23904815507-0, 23914793274-5, 23904801676-4, 
23904807122-5, 23914813741-8* do cadastro de Negros e Pardos. 
(*) Deferido parcialmente 
 
1.3 A Comissão Especial realizou a avaliação dos recursos interpostos pelos candidatos durante o período de 
07 a 09/08/2013, divulgando os seguintes resultados: 
 
1.3.1 Homologar as inscrições dos candidatos a seguir relacionadas como candidatos com deficiência que 
concorrerão com direito à reserva de vaga: 

23901842702-1 23904818282-3 23905797873-5 23914811170-6 23914832517-3 

23901845607-3 23904820506-4 23905811839-5 23914812193-9 23914841411-5 

23902795211-9 23904820623-8 23905823723-8 23914812890-0 23914842067-3 

23902815010-5 23904822709-1 23905830392-2 23914813632-2 23914843541-0 

23902821170-1 23904826873-1 23910815374-1 23914813828-9 23914846225-0 

23902831361-3 23904827729-0 23910819247-5 23914814613-2 23914848492-5 

23904793306-2 23904828819-5 23910846465-3 23914816052-4 23914851062-2 

23904793418-8 23904834053-0 23912797468-0 23914816248-0 23914853772-4 

23904794615-9 23904842289-1 23912817789-9 23914818139-8 23914855970-1 

23904795445-5 23904842662-4 23912859363-8 23914818205-0 23914856159-3 

23904796440-1 23904842991-0 23914794423-5 23914818233-5 23914856271-7 

23904797377-5 23904844360-5 23914795287-6 23914818760-6 23914856766-5 

23904802612-1 23904844955-0 23914796498-5 23914819170-7 23914859635-2 

23904802725-7 23904845310-0 23914798996-4 23914821328-5 23914860194-3 

23904804022-9 23904845877-6 23914799300-3 23914821499-0 23914860371-1 

23904804886-6 23904846579-0 23914800793-4 23914822070-0 23914862829-0 

23904807432-5 23904850020-0 23914801264-0 23914822790-8 23914863063-0 

23904808318-8 23904852849-8 23914803499-1 23914825335-9 23914863310-1 

23904809300-6 23904854443-1 23914804337-1 23914826093-2 23914864046-0 

23904810620-2 23904856570-6 23914804362-6 23914826687-8 23914865811-0 

23904812235-4 23904860295-8 23914805839-4 23914827479-1 23914866311-0 

23904812911-9 23904862813-9 23914806768-8 23914827484-0 23914866492-3 

23904813980-2 23904862935-2 23914806833-0 23914827799-0 23914867080-2 

23904814409-7 23904865249-9 23914807494-7 23914828698-9 

 23904814538-9 23904865534-2 23914809382-4 23914829390-3 

 23904818256-9 23904866020-4 23914809399-2 23914830821-0 

 

http://www.fundatec.org.br/home/portal/concursos/index_concursos.php?concurso=239
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1.3.2 Homologar as inscrições dos candidatos a seguir relacionadas sem direito à reserva de vaga, 
indeferindo o pedido em concorrer como candidato com deficiência, nos termos da alínea “b”, do item 4.12.4, 
do Edital de Concursos n° 04/2013: 
 

23901823578-0 23904821207-9 23908796504-0 23914819272-4 23914846649-6 

23902807311-4 23904822702-1 23909818708-2 23914820007-0 23914846916-3 

23904794441-9 23904822992-0 23909865879-5 23914820068-0 23914847607-0 

23904795460-1 23904823478-3 23910822981-0 23914820472-7 23914852374-9 

23904796695-7 23904823748-0 23910828947-5 23914821447-9 23914852928-1 

23904798390-8 23904826023-2 23910830259-7 23914821601-0 23914854054-3 

23904799011-7 23904826186-9 23912860451-5 23914823006-0 23914854567-8 

23904799192-0 23904827077-0 23913857805-6 23914823118-5 23914854820-7 

23904800384-4 23904827172-7 23914793544-2 23914824021-2 23914855254-4 

23904801376-2 23904832070-3 23914793769-3 23914824324-4 23914855886-2 

23904802776-8 23904832496-9 23914795039-0 23914825640-9 23914855891-0 

23904803183-9 23904833014-0 23914796847-3 23914826739-4 23914855913-2 

23904804588-4 23904841674-6 23914799566-7 23914827367-6 23914855943-7 

23904805727-6 23904841685-4 23914799602-5 23914827605-9 23914856824-0 

23904806193-6 23904843594-8 23914800116-5 23914827854-4 23914857741-5 

23904806841-6 23904844868-1 23914800357-2 23914828089-7 23914857887-5 

23904807415-9 23904845506-7 23914800763-0 23914828305-3 23914859073-1 

23904807585-3 23904847441-5 23914800765-0 23914828308-3 23914859218-7 

23904807987-2 23904848768-0 23914801557-3 23914829081-3 23914860042-5 

23904808118-3 23904849037-0 23914805199-2 23914829191-9 23914861468-7 

23904808469-6 23904849676-7 23914806686-7 23914829648-4 23914862470-1 

23904809883-8 23904850133-6 23914807136-6 23914829664-0 23914862523-8 

23904810400-1 23904854615-1 23914807465-2 23914829688-7 23914862631-3 

23904810672-3 23904854648-6 23914810148-5 23914829709-9 23914863241-9 

23904811735-4 23904855083-1 23914810324-3 23914830855-5 23914864359-0 

23904813843-2 23904857596-9 23914811304-3 23914831087-8 23914864378-7 

23904814087-3 23904857713-8 23914811398-7 23914832263-2 23914864443-0 

23904814178-2 23904858479-1 23914812211-0 23914832539-0 23914864616-0 

23904815156-2 23904858895-7 23914812624-8 23914832822-3 23914864638-6 

23904815837-7 23904860898-1 23914813141-4 23914832872-4 23914865931-4 

23904816258-6 23904862685-1 23914813741-8 23914833396-0 23914865976-7 

23904819021-6 23904865398-7 23914813840-5 23914833760-5 23914866496-3 

23904820044-0 23904866374-7 23914815209-1 23914841293-6 

23904820080-3 23904866829-2 23914815518-1 23914842425-0 

 23904820109-5 23905801021-3 23914818114-1 23914842542-3 

 23904820344-2 23905846783-7 23914818373-5 23914845870-9 

 23904821081-0 23905863194-3 23914818537-7 23914846608-3 
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1.3.3 Não homologar as inscrições dos candidatos a seguir relacionadas pelo fato da deficiência apresentada 
ser incompatível para o desempenho das atribuições do cargo nos termos da alínea “c”, do item 4.12.4 e do 
item 4.12.5, do Edital de Concursos n° 04/2013: 
 

23904795919-7 23914807201-9 23914819028-9 23914826905-4 23914849185-1 

23904805830-1 23914808056-1 23914819391-8 23914827022-1 23914850321-5 

23904806269-9 23914808224-1 23914819445-4 23914827123-9 23914853287-6 

23904813190-2 23914808341-5 23914821696-4 23914827169-1 23914856251-0 

23904815618-6 23914808986-1 23914822669-6 23914828496-4 23914856393-0 

23904828434-2 23914809475-3 23914822896-5 23914828936-1 23914856482-0 

23904842198-2 23914809537-8 23914823144-0 23914830773-4 23914856737-0 

23904857367-0 23914809945-5 23914823264-3 23914830872-1 23914857569-7 

23914794167-6 23914811380-9 23914823310-0 23914841570-1 23914859776-2 

23914796703-3 23914812053-9 23914823416-7 23914842370-3 23914861774-7 

23914802861-0 23914812720-5 23914823532-0 23914842554-1 23914861835-1 

23914803768-9 23914813346-9 23914823613-1 23914842725-1 23914863070-9 

23914804936-5 23914815839-0 23914823895-1 23914843215-3 23914863266-5 

23914805701-2 23914816959-0 23914823981-0 23914843254-6 23914863588-3 

23914806005-8 23914817836-2 23914825133-4 23914843408-0 23914863978-4 

23914806020-4 23914818050-7 23914825819-9 23914847688-5 23914865277-6 

23914807145-4 23914818148-6 23914825968-7 23914847761-6 23914865401-3 

23914857269-5 

 
1.3.4 Resultado dos recursos apresentados pelos candidatos no período de 07/08 a 09/08/2013: 
1.3.4.1 Pedidos Deferidos – recurso interpostos pelos candidatos com número de inscrições relacionadas a 
seguir: 23904844955-0; 23905830392-2; 23914806768-8; 23914816052-4; 23914821328-5; 23914860371-1; 
23914866311-0. 
 
1.3.4.2 Pedidos Indeferidos – foram indeferidos os pedidos dos candidatos com número de inscrições 
relacionadas a seguir, conforme motivos descritos: 
 

a) Conforme descrição contida no laudo médico não se enquadra como candidato com deficiência: 

23914862470-1 
 

b) Conforme legislação vigente para ser considerado deficiente auditivo o candidato deverá apresentar 
perda bilateral parcial ou total de 41 db ou mais aferido por audiograma nas frequências de 500 Hz, 1000 
Hz, 2000 Hz e 3000Hz sendo que os documentos apresentados não comprovam que se enquadra nesta 
deficiência: 

23904811735-4; 23904855083-1; 23914800116-5; 23914815209-1; 23914861468-7; 23914862523-8; 
23914862631-3; 23914863241-9; 23914864359-0 

 c) De acordo com os documentos apresentados pelo candidato a deficiência: perda auditiva bilateral do 
tipo mista severa é incompatível para o desempenho de uma das atribuições do cargo, qual seja, de 
aplicar exames práticos de direção veicular: 

23914809945-5.  
 

d) De acordo com os documentos apresentados pelo candidato a deficiência: paralisia cerebral 
quadriplágica espástica é incompatível para o desempenho de uma das atribuições do cargo, qual seja, 
de aplicar exames práticos de direção veicular. 23914827123-9. 
 
e) Grau de deficiência e limitações apresentadas pelo candidato são incompatíveis para o desempenho 
de uma das atribuições do cargo, qual seja, de aplicar exames práticos de direção veicular. 
23914849185-1; 23914857569-7; 23914865401-3 
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f) Deficiência apresentada é incompatível com a atribuição do cargo, qual seja de conduzir veículo do 
órgão:  

23904857367-0; 23914861774-7; 23914857269-5. 

 g) Deficiência apresentada é incompatível com as atribuições do cargo, qual seja de executar e aplicar os 
exames práticos de direção veicular. Considerando que nos termos da legislação e normativas vigentes, a 
deficiência apresentada pelo candidato impossibilita a aprovação em curso para adição de categorias da 
CNH: C, D e E, requisito para aplicação dos exames práticos de direção para candidatos a estas 
categorias: 

23914807145-4; 23914809475-3; 23914815839-0; 23914816959-0; 23914819391-8; 23914821696-4; 
23914823144-0; 23914842554-1; 23914843215-3; 23914843254-6; 23914843408-0; 23914847688-5; 
23914861835-1; 23914863070-9 

 h) Informações contidas nos documentos apresentados indicam deficiência em grau leve, o que não 
caracteriza deficiência física para atividades habituais: 

23914852928-1 
 

i) Informações indicadas no laudo médico não especificam o grau de deficiência física, motivo pelo qual 
não é possível caracterizar a deficiência conforme legislação vigente: 

23904858479-1; 23914813741-8; 23914827605-9; 23914852374-9 

 j) Informações indicadas no laudo médico não especificam o grau de limitação/perda da função física, 
motivo pelo qual não é possível caracterizar a deficiência conforme legislação vigente:  

23914801557-3; 23914812211-0; 23914820472-7; 23914828308-3; 23904826023-2 

 k) Não enquadrada como candidata com deficiência devido a escala de incapacidade, considerando que 
fica demonstrado que não há deficiência: 

23914805199-2; 23909818708-2 

 l) O laudo médico não especifica grau de deficiência. De acordo com informações apresentadas a 
limitação física é incompatível para o desempenho de uma das atribuições do cargo, qual seja,  de aplicar 
exames práticos de direção veicular: 

23914804936-5 
 
m) De acordo com os documentos apresentados pelo candidato a deficiência: paraplegia flácida é 
incompatível para o desempenho de uma das atribuições do cargo, qual seja, de aplicar exames práticos 
de direção veicular: 

23914805701-2 
 
2. DEVOLUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
2.1 Retifica-se o Edital 09/2013, conforme itens abaixo: 
2.1.1 Acrescenta-se a inscrição de número 23904816285-0, nos Pedidos Deferidos referentes à devolução da 
taxa de inscrição, conforme previsto no item 3.3.1.3 do Edital de Concursos n° 05/2013, e que realizaram 
nova inscrição e efetuaram o pagamento da taxa de inscrição relativa ao cargo de Técnico Superior.  
 
2.1.2 Incluem-se nos Pedidos Indeferidos os candidatos inscritos conforme os números abaixo relacionados 
por não terem realizado o pagamento da taxa de inscrição referente ao cargo de Técnico Superior, conforme 
previsto no item 3.3.1.3 do Edital de Concursos n° 05/2013: 

23904830940-1 23904819620-0 23904816638-9 23904814227-9 23904824777-1 23904812887-9 

23904828149-9 23904823338-3 23904829123-9 23904833099-6 23904824777-1 23904808909-3 

23904820196-9 23904822736-6 23904808324-6 23904824612-5 23904831287-0 23904815756-6 

23904817655-1 23904823644-3 23904822282-0 23904827159-0 23904833357-5 23904815756-6 

23904812359-8 23904807457-1 23904806606-9 23904818759-5 23904832383-3 23904808290-6 

23904814797-2 23904829582-7 23904828520-1 23904823680-6 23904813451-1 
 

23904807794-6 23904828141-9 23904821260-8 23904811476-5 23904814701-9 

 23904817794-1 23904827850-1 23904817113-2 23904828154-7 23904823347-1 
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23904821966-9 23904810679-3 23904814776-6 23904826423-1 23904831484-4 

 23904829319-5 23904815706-5 23904820189-0 23904817472-3 23904831848-0 

 23904828007-9 23904821669-7 23904811480-3 23904804717-1 23904809702-5 

 23904828007-9 23904813222-2 23904809658-9 23904817906-2 23904829299-3 

 23904822626-0 23904827887-6 23904820622-8 23904808813-4 23904814865-5 

 23904812728-2 23904805375-8 23904813284-1 23904818818-0 23904823988-8 

 23904822573-4 23904820772-6 23904832670-7 23904818818-0 23904810081-8 

  
2.2 Retifica-se o Edital de Concursos n° 06/2013, excluindo o candidato de número de inscrição 
23905802913-7 dos pedidos deferidos para devolução da taxa de inscrição, por não atender aos itens 3.3.1.1 
e 3.3.1.2 do Edital de Concursos n° 04/2013. 
 
3. PEDIDOS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
3.1 Incluem-se nos Pedidos Indeferidos divulgados no Edital 10/2013, os candidatos inscritos conforme os 
números a seguir relacionados por não por não terem encaminhado o Laudo Médico, conforme previsto no 
item 4.4 no Edital de Concursos n° 04/2013: 23904820344-2; 23904797357-9; 23914818795-0 e 
23914865936-4.  
 
Porto Alegre, 14 de agosto de 2013. 
 

 
Leonardo Kauer Zinn, 

Diretor-Presidente do DETRAN/RS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


